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DIáRIO DO ExECuTIvO  
Governo do Estado

Governador: Romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECRETO Nº 47 .641, DE 3 DE MAIO DE 2019 .

Altera a destinação do imóvel de que trata o Decreto nº 
42 .256, de 15 de janeiro de 2002, que reserva imóvel ao 
Município de Santa Rita do Itueto, para construção da 
Estação Rodoviária do Município .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 11 .020, de 8 de janeiro 
de 1993,

DEcrEtA:

Art . 1º – O imóvel que trata o Decreto nº 42 .256, de 15 de janeiro de 2002, que reserva imóvel ao 
Município de Santa Rita do Itueto, para construção da Estação Rodoviária do Município, passa a destinar-se à 
construção de um Centro de Eventos .

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o caput não poderá ter destinação diversa da prevista, 
salvo para atender a outro fim de interesse público, nos termos da Lei nº 11.020, de 8 de janeiro de 1993.

Art . 2º – Fica reconhecida como de interesse público a construção do Centro de Eventos no imóvel 
de que trata o art . 1º, atendendo as diretrizes estabelecidas no Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 3 de maio de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
ROMEu ZEMA NETO

DECRETO NE Nº 271, DE 3 DE MAIO DE 2019 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à extensão da Rede de Distribui-
ção Rural Ituiutaba, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Ituiutaba .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Ituiutaba, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição perimé-
trica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – O terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da Rede de Distribuição Rural Ituiu-
taba, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no Município de Ituiutaba .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 3 de maio de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
ROMEu ZEMA NETO

ANExO
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 271, de 3 de maio de 2019)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo de uma rede 
existente no ponto de coordenada uTM 674891:7903891, segue em linha reta por uma distância de 92 m até o 
ponto da coordenada UTM 674916:7903800, vira à esquerda com ângulo de 31˚31’, e segue em linha reta por 
uma distância de 37 m até o ponto de coordenada UTM 674940:7903776, vira à direita com ângulo de 54˚39’, 
segue em linha reta por uma distância de 98 m até o ponto de coordenada uTM 674933:7903678, encerrando 
ai o caminhamento da rede que totaliza 227 m de extensão . A faixa de servidão é de 15 m, totalizando 3 .405 m² 
de área de ocupação .

DECRETO NE Nº 272, DE 3 DE MAIO DE 2019 .

Homologa o Decreto Municipal nº 86, de 28 de março de 
2019, do Prefeito Municipal de Rio do Prado, que decla-
rou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do muni-
cípio afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água de boa qualidade para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e cau-
sando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 86, de 28 de março de 2019, do Prefeito Muni-
cipal de Rio do Prado, que declarou SITuAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 28 de março de 2019 .

Belo Horizonte, aos 3 de maio de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 
do Brasil .

ROMEu ZEMA NETO
03 1223787 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, PEcu-
áriA E ABAStEcimENto

Pelo instituto mineiro de Agropecuária

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e o Decreto 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, rAcHEL roDArtE SiLvA, 
MASP 1017181-7, para o cargo de provimento em comissão DAI-22 
IM1100272, de recrutamento amplo, para chefiar a Assessoria de 
Comunicação Social do Instituto Mineiro de Agropecuária .

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 44 .467, de 16 de fevereiro de 2007, e nº 44 .485, de 14 de 
março de 2007, e considerando a justificativa publicada no órgão ofi-
cial de 12/01/2019, atribui a rAcHEL roDArtE SiLvA, MASP 
1017181-7, chefe da Assessoria de Comunicação Social, a gratifica-
ção temporária estratégica GTEI-3 IM1100045, do Instituto Mineiro 
de Agropecuária .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto E 
iNtEGrAÇÃo Do NortE E NorDEStE DE miNAS GErAiS

Pelo instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de minas 
Gerais

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e o Decreto 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, rEGiNALDo FErNANDES 
cANGuSSÚ, MASP 859 .870-8, para o cargo de provimento em 
comissão DAI-22 ID1100266, de recrutamento amplo, para chefiar a 
Assessoria de Comunicação Social da Instituto de Desenvolvimento do 
Norte e Nordeste de Minas Gerais .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA-GErAL

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a cAriNA 
ANGÉLicA Brito rEYDEr, MASP 613688-1, a gratificação tem-
porária estratégica GTED-5 EG1100043 da Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cAriNA ANGÉLicA Brito 
rEYDEr, MASP 613688-1, do cargo de provimento em comissão 
DAD-12 EG1100117 da Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JuLiANo FiSicAro Bor-
GES, do cargo de provimento em comissão DAD-10 EG1100020 da 
Secretaria-Geral . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
JuLiANo FiSicAro BorGES, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-12 EG1100117, de recrutamento amplo, para chefiar o 
Gabinete da Secretaria-Geral .

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GiocoNDA HEiDEricH, 
MASP 386 .184-6, cargo efetivo de Escrivão de Polícia II, código EP-II, 
nível Especial, do cargo em comissão de Secretário Executivo, código 
SCEx, símbolo PC-01, da Superintendência de Informações e Inteli-
gência Policial, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas 
Gerais .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190503203013011.


